CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.939, DE 2017
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Da nova redagéo ao art. 3°.do PL 8.939/2017.

Altera a redagéo do artigo 3° do Substitutivo do PL 8939/2017:

“Art. 3° As contratagbes de bens e servigos efetuadas por consércios
operados por sociedade de economia mista, que exerga as atividades de exploragéo
e produgéo de petréleo, gas natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, quando
minoritéria sua participacdo nos consércios, e que visem a atender a demandas
exclusivas desses consoércios ndo se submetem ao regime previsto na Lei n° 13.303,
de 30 de junho de 2016.

Sala das sessdes, 19 de junho de 2018
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Deputado ALEX MANENTE
, PPS/SP'
\
LAY
';'"“:-\-\(”-' . Ao /7/ N
LT S

; Lo M { }D -
Rt mw DL,»

] -M':' “\“_"___‘;
A .“' L/\—’\CL
. }_;\\ R ‘,__,
[ i |

N P



